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O6" Reunião Ordinâria da )§(1/ Legislatura do ano de

2026, realizada no dia 28 do mês de Abril do ano de 2026, no

Plenárrio de sua sede localizada na Praça Sáo Sebastiáo n.45,

nesta cidade, onde reuniram-se sob a presidência do Sr.

Rithelle Silva e os demais vereadores Adriano Leonel de

Andrade, Carlos Alves de Camargos, Í'ernando de

Nbuquerque França, João Wilson de Camargos, José

Eugênio Nves, Leonardo Pompeu Madeira, Márcia

Resende de Araújo, Marcos Paulo Ferreira de Souza,

Roberto Carlos de Oliveira, Silvério de Paula, Waldenário

de Souza França Filho. Cumprimentando todos os

presentes, o Sr. Presidente Declara: «Havendo quórum

regimental em nome de Deus declaro aberta O6" Reunião

Ordinária do ano de 20126.» Prosseguindo, a LEITURA DA

ATA DA ()5" REUNIÃO ORI)INÁRIA DD 20.26, OCORRINA

EM 14 DE ABRIL DE 20t26. O vereador Marcos Paulo

solicitou a dispensa da leitura da ata. A leitura da ata foi

dispensada por 11 votos. Execuçáo do Hino Nacional e de

Sáo Gotardo de acordo com a Resoluçáo n. 27812018. O

vereador João Wilson pede a dispensa do Hino Naciona-l e do

Hino de São Gotardo, a dispensa foi aprovada por 11 votos.

ATO DA MESA N" OLI2O26.. DECLARÂ A PERDA DE

MANDATO DE \IEREADOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO, NO

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do

Município e o Regimento Interno, CONSIDERANDO que o
vereador Renê Luiz César Ferreira foi condenado, em açáo

penal-regularment

b,nJ Lc7,4)-t

e proce ssada, pela prática dos crimes de
ÍeleÍone: (34) 3671-1718
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fogo de uso permitido (art. 14 da Lei n" 10.82612003),

conforme sentença penal já acobertada pelo trânsito em

julgado; CONSIDERANDO que a referida decisáo judicial

reconheceu a materialidade e a autoria delitivas, impondo

sançáo penal e fazerrdo incidir, como efeito automático, a

suspensáo dos direitos políticos do condenado;

CONSIDERANDO que o art' 15, inciso III, da Constituiçáo

Federal do Brasil estabelece que a condenaçáo criminal

transitada em julgado acarreta a suspensáo dos direitos

políticos enquanto durarem seus efeitos; CONSIDERANDO

que, por simetria com o art. 55, inciso III e § 3", da

Constituiçáo Federal, aplicável aos Municípios, a suspensáo

dos direitos políticos implica a perda do mandato eletivo;

CONSIDERAI{DO que a Lei Orgânica do Município de Sáo

Gotardo prevê a perda do mandato do Vereador nos casos de

suspensáo dos direitos políticos, bem como a declaraçáo de

vacância do cargo pela Câmara Municipal; CONSIDERANDO

que a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal

Federal reconhece que a perda do mandato, em caso de

condenaçáo criminal transitada em julgado, opera-se

automaticamente no plano material, cabendo à Casa

Legislativa apenas formafízar, em caráter declaratório, tal

consequência; CONSIDERANDO que o ato da Câmara

Municipal, nessa hipótese, náo possui natureza constitutiva

nem envolve juízo polÍtico discricionárrio, limitando-se a

reconhecer situaçáo jurídica jâ consumada no plano

constitucional; CONSIDTRANDO que a permanência no \-

exercício do mandato de agente com direitos políticos

suspensos a-fronta a ordem constitucional e compromete a

legitimidade da representaçáo política; CONSIDERANDO que

,-'compete à Mesa da Câmara zelar pela observância da

Constituiçáo, da Lei otg?*içe." t,,,s,,o"" Sggigl""PJg;i{#}êf$ffJà}áà;
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continuidade da representaçáo popular; RESOLVE: Art.
1" Declarar a perda do mandato do Vereador Renê Luiz César

Ferreira, em decorrência da suspensáo de seus direitos

políticos resultante de condenaçáo criminal transitada em

julgado, nos termos do art. 15, inciso III, da Constituiçáo

Federa-l, do art. 55, inciso III e § 3", aplicável por simetria, e

dos dispositivos correlatos da Lei Orgrânica do Município de

Sáo Gotardo. Art. 2o Declarar a vacância do cargo de

Vereador, na forma prevista na Lei Orgâ'nica do Município, a

partir do trânsito em julgado da condenaçáo penal. Art. 3"

Determinar a convocação do respectivo suplente, para Íins de

posse e exercício do mandato, observadas as disposiçÕes da

Lei Orgânica do Município de São Gotardo e do Regimento

Interno da Câmara Municipal. Art. 4" Esclarecer que o

presente ato possui natwreza declaratória, limitando-se a

reconhecer efeitos constitucionais automáticos decorrentes

da condenaçáo criminal deÍinitiva, sem conteúdo constitutivo

ou deliberativo. Art. 5" Este Ato entra em vigor na data de

sua publicaçáo, revogando-se as disposições em contrário'

Câmara Municipal de São Gotardo, 28 de Abrll de 2026'

NOTA DE ESCLARTCIMENTO: Caro Pr'efeito Makoto Sekita,

aos colegas uereadores, secretdios municipais, funciondios
públicos e a toda populaçdo Sqo Gotardense uenho aqui por

meio de comunicado ofi.cial agradecer a todos por toda

colaboraçd.o e apoio ao seruiço público que por mim foi
prestado com a colaboraçdo de todos do setor público por essa

comunidade tao amada e queida, durante minha uida pública

trabalhei em prol da saúde e da ordem pública de nossos

munícipes e perante ao cargo público que me foi concebido pelo

uoto direto da populaçao pelos diretos legais da legislaçao

eleitora.l Brasileira deixo o cargo hoje de uereador com o
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um até breue. Deixo

o

me despedindo mas sim , dizendo

I\ Iv

claro a toda populaçao que nao estou saindo do meu posto de

uereador conEtistado pelo uoto direto por nenhum ato público

ilegal ou imoral e sim por uma decisao judicial na qual acredito

ser contrqditôia aos fatos particulares de uma açdo ciminal
de cunho perseguidor e contraditório. Como é de conhecimento

de todos nem sempre a justiça é feita da forma correta e

transparente, mas por força maior anmpra-se hoje a decisõn

em respeito à jusüça brasileira mesmo considerando injusto os

fatos ocorridos. Mas nao é hora de lamentações e sim de

agradecer a oportunidade que me foi dada pelo pouo em servir

de coraçao aberto e determinado em se fazer o bem! Até

breue...Vereqdor Renê d.a Formàcic. APRTSENTACÃO DE

PROJETOS: 1" SUBSTITUTM AO PROJEIO DE LEI

oRDINÁRIA N" 54 DE 14 DE ABRrL DD20.26 que ALTERA

A LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N" 2.817 DE 11 DE

DEZEMBRO DE 2024, QUE DISPOE SOBRE A CRIAÇÃO E

DENOMINAÇÃO DO CMEI- CENTRO MUNICIPAL DE

EDUCAÇAO INFANTIL MARIA APARECIDA DE ASSUNÇÀO

CARDOSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE

LEI ORDINÁruA r" 55 DE 22 DE ABRrL DE 2O26 que

AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR AO

ORÇAMENTO GERAL DO MUNICiptO nB SÃO GOTARDO,

EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (138.000,00). PROJETO DE LEI \

oRDINÁRrA N" 56 DE 22 DE ABRrL DE 20/26 que ALTERA

A LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL NO 2.925 DE 24 DE

DEZEMBRO DE 2025, DISPÔE SOBRE O ORÇAMENTO

ANUAL DO MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO PARA O

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 E, DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N" 57 DE

22 DD ABRIL DE 2o.26 oue AUToRIZ4 ê SF§§ffft{:'.PHàJãà:

a .r.rliLú.f..oiFa.ra. í ; cararü.oíctrüoql fl I erurfparaío 3fG itlD.:/i/t oi.,trdc.i&tqil.l,



'.1S
OTARDO EM FAVOR DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 1" SUBSTITUTTVO AO PROJEIO

DE LEI COMPLEMENTAR N" 40 DE 24 DE MARçO DE

20126 que ALTERA OS ANEXOS II, IV E V DA LEI

COMPLEMENTAR N' 234, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023,

QUE INSTITUI O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E

VENCIMENTOS PARA OS SERVIDORES PUBLICOS DOS

QUADROS SETORIAIS DA ADMINISTRAÇÃO E DA SAUDE

DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PTCSidCNtE: ENCAMiNhO OS

Projetos apresentados às Comissões Permanentes para

analise e emissão de Parecer' APRESENTACAO DE

REOUERIMENTOS: REquerimento 0A12026 que Solicita a

Secretaria competente e a concessionária COPASA, as

seguintes informaçÕes e documentos: 1. Cópia integral do

Processo Licitatório original que deu origem à concessáo dos

serviços de água e esgoto no município.2. Copia de todos os

termos aditivos contratuais celebrados entre o MunicÍpio e a

COPASA até a presente data. 3. Relatório detalhado de todas

as notiÍicações, autos de infraçáo e multas aplicadas pelo

Executivo à concessionária nos últimos 24 meses. 4. Relaçáo

e cópia integral de todos os Processos Judiciais (Íindos e em

trâLrnite) em que o Município e a COPASA Íigurem em polos z

opostos ou com litisconsortes no que tange à qualidade do '

serviço. 5. Cópia de todos os termos de ajustamento de

conduta (TAC) Íirmados junto ao Ministério Público, tanto os

jâ finalrzados quanto os que se encontram em fase de

cumprimento. Requerimento 0912026 que Requer

informações acerca do serviço publico de coleta de resíduos

sólidos (lixo doméstico e comercial no municipio). Quesitos da

informação : Quanto ao co#..Hqlgê, 
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to à regutarização. Requerimento 1012026 que Solicita

esclarecimentos detalhados e documentados acerca da forma

como é realizado, no âmbito do Município, o Tratamento Fora

do Domicílio- TFD, especialmente no que se refere aos

subsídios Íinanceiros concedidos aos pacientes que

necessitam reafízar atendimentos e procedimentos médicos

fora do município. Presldente: Encaminho o Requerimento

apresentado às Comissões Permanentes para anárlise e

emissáo de parecer. euÁr,Isp. plscussÃo p voreÇÃo pp

INDICACÕES. 6112026 de autoria do Ver. Waldemário

França. Que a Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos realize o estudo e a construção de O2(duas)

passagens elevadas (pontes para pedestres) sobre o Córrego

Confusáo, localizadas exatamente em frente às entradas do

Hipermercado ABC, interligando as margens da Avenida 30

de Setembro. 62120126 de autoria do Ver. Fernando

Albuquerque. Que a Secretaria Municipal de Saúde tealize

estudos de viabilidade técnica e financeira para a
implementaçáo do direito à vacinaçáo domiciliar para pessoas

com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no município de

Sáo Gotardo, conforme a Minuta de Anteprojeto de Lei anexa.

6,3t2O26 de autoria do Ver. Fernando Albuquerque. Que a

Secretaria Municipal de Educação reaJize estudos de

viabilidade técnica, pedagógica e financeira para a

implementaçáo de um progrzuna de formaçáo continuada

destinado aos profissionais da rede municipal de ensino,

visando qualiÍicar o acolhimento e a inclusáo de estudantes

com Transtorno do Espectro Autista (TEA), em consonância

com as diretrizes da Lei Estadual n" 25.71112026. 6412o.26

de autoria do Ver. Fernando Albuquerque. Que a

Administraçáo Municipal estude a viabilidade técnica e

j urídica para a impleme ntaç gg, dç,m.9.+, 1d+s. FA *eggr,§ffl$ Út#ff Jâ;]ã à ã
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veis, detalhando dados de contratos de locaçáo de

imóveis, notificações de limpeza de lotes, remoçáo de veículos

e processos de regularização, conforme a minuta de

Anteprojeto de Lei anexa. 6512026 de autoria do Ver. Joáo

Wilson. Que o Poder Executivo por meio da Secretaria

Municipal de Saude e demais órgáos competentes, realize

estudos de viabilidade técnica e Íinanceira para a instalaçáo

de um sistema de videomonitoramento (câmeras de

segurança) em pontos estratégicos da Unidade de Pronto

Atendimento (UPA), incluindo áreas internas, pátio de

ambulâncias e áreas externas de convivência. 6612026 de

autoria do Ver. Roberto Carlos. Que o Poder Executivo

Municipal, usando de suas prerrogativas, estude a
possibilidade de providenciar a ligação entre a Rua Maceió

localizada no Bairro Liberdade e a estrada adjacente, com o

intuito de favorecer a circulaçáo eÍiciente de veículos e

pedestres, proporcionando um acesso mais rápido e direto

para os moradores da regiáo. 67 12ot26 de autoria do Ver'

Fernando Albuquerque. Que a Administraçào Municipal

estude a viabilidade técnica e jurídica para a implementaçào

do programa de fiscalizaçáo cidadá mediante a instalaçáo de

' adesivos informativos em todos os veículos da frota

municipal, contendo a frase "como estou dirigindo?" e o

número da Ouvidoria Municipal, conforme a minuta de í.
Anteprojeto de Lei anexa. 6A120126 de autoria do Ver. Joáo

Wilson. Que o órgáo competente do Poder Executivo

Municipal estude a possibilidade de viabilizar novamente
\- recapearnento asfáltico no Distrito de Guarda dos Ferreiros,

em especial, nas Ruas Ivo Cristino em toda sua extensáo;

Rua Virgílio Inácio, Rua Ibiá, Rua Divino Honorato e Rua

Minas Gerais, e ainda a instalaçáo de sinalizaçáo horZontal e

verticalpertinentes.7tl2Ü?6".*".,"*B}9"d"êo.dg""Y"çff f Stt{#.HJâ"'ãàã
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rrogativas, estude a possibilidade de providenciar a
adoção das seguintes medidas na Praça Palmeira Azul,

localizada entre os bairros Portal das Palmeiras e Residencial

Garcia: l-Realização de limpeza gera) da Praça, incluindo

retirada de resíduos sólidos (lixo) e manutençáo periÓdica do

espaço; 2-Instalação de lixeiras em pontos estratégicos da

Praça, a fim de incentivar o descarte correto de resíduos; 3-

Execuçáo de poda de árvores e manutençáo da vegetaçáo,

visando a seguranÇa dos frequentadores e a preservaçáo

ambiental; 4 - Implantação e manutençáo de serviços de

jardinagem, garantindo a adequada conservaçáo paisagística

do local; 5- Melhoria e/ou instalaçáo de iluminaçáo publica

adequada, promovendo maior segurança aos usuário§ no

período noturno. 72120.26 de autoria dos Vereadores Roberto

Carlos e Joáo Wilson. Que o Poder Executivo Municipal,

usufruindo de suas prerrogativas, estude a possibilidade de

viabihzar a reaTizaçâo de intervenção imediata na Ponte

localizada sobre o córrego do retiro. 73120.26 de autoria do

Ver. Adriano Leonel. Que o Poder Público Municipal, por meio

da Secretaria Municipal de Saude, estabeleça um protocolo

específico de assistência farmacêutica para os mutirões de

cirurgias oftalmológicas, garantindo que nenhum paciente

Íique desamparado quanto ao uso de colírios e medicamentos '1

pós-operatórios essenciais. As Indicações estão em discussáo. I
As indicações estáo em votaçáo (votaçáo painel eletrônico). As

indicações foram aprovadas Por 11 votos. LEITURA,

DrscussÃo E voTAcÃo DE PRoJgfoS: ver. Leonardo

Madeira pede a (dispensa da leitura dos pareceres). A

dispensa da leitura dos paÍeceres está em votação' A

dispensa da leitura dos pareceres foi aprovada por 11 votos.
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p ientes para consultas, exaÍnes, cirurgias e demaisc

procedimentos na rede publica municipal de saude de São

Gotardo e dá outras providências. O Projeto de Lei 4Ll2O26

está em discussáo (após discussáo). O ProJeto de Lei

4Ll2O26 está em votaçáo. (votaçáo painel eletrÔnico). O

Projeto de Lei n" 4Ll2O26 foi aprovado por 11 votos.

PROJEIO DE LEI ORDINÁRIA N" 52 DI 13 DE ABRIL DE

20126 que AUTORIZA O REPASSE DE RECURSOS

FINANCEIROS A ENTIDADE QUE MENCIONA E, DÁ OUTRÂS

PROVIDÊNCIAS. o Projeto de Let 5.212026 está em

discussáo (após discussáo). O Projeto de Lei 5.212o.26 estâ

em votaçáo. (votaçáo painel eletrônico). O Projeto de Lei n"

S2t2O26 foi aprovado por 11 votos. PROJEIO DE LEI

oRDINÁRr.,A No 53 DE 13 DE ABRIL DE 2026 que

AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR AO

ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍpIO OB SÃO GOTARDO,

EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Projeto de Lei 5,3120.26 estâ

em discussáo (após discussáo). O Projeto de Lei 5312o.26

está em votaçáo. (votação painet eletrônico)' O Projeto de Lei

no 5,g120126 foi aprovado Por 11 votos. DEICRETO

LEGISLATwO No OL|2O26 que "Dispoe sobre o

cumprimento de decisão judicial proferida pelo Tribunal de

Justiça de Minas Gerais na ADI n" 1.0000.24.344329-8lOOO

e dá outras providências." O Decreto Legislativo OL|2O26

está em discussão (após discussáo). O Decreto Legislativo

OÍ-t2O26 está em votaçáo. (votaçáo painel eletrônico). O
ÍeleÍone: (34) 3671-1718

Praça Sâo Sebastiao, n'45 ' Sáo GotaÍdo,'MG' CEP 3aad)'0OO
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'ÊRoupro DE REsoLUçÃo r" 03 DE go DE MARÇo DE

20126 qrae Dispõe sobre a rejeiçáo do Veto Parcial ao art. 6" da

Proposiçáo de Lei n" 13, de 10 de Fevereiro de 2026, que

"institui a Política Municipal de Prevençáo e Enfrentamento à

Violência contra crianças e adolescentes no Município de São

Gotardo." O Prdeto de Resoluçâo 0g12026 está em

discussáo (após discussáo). O Projeto de Resolução

0g120.26 está em votaçáo. (votação painel eletrônico). O

Projeto de Resoluçío 0,312o126 foi aprovado por 11 votos.

VETO PARCTAL A PROPOSIÇÃO DE LEI N" 10 DE 02 DE

FEVEREIRO DD 20126 que Dispõe sobre o direito das

pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras

neurodivergências com seletividade alimentar de ingressar e

perÍnanecer em locais publicos e privados de uso coletivo

portando alimentos para consumo próprio e utensílios de uso

pessoal no Município, e dá outras providências.

Específicanr.ente os §§I" e 2" d.o att. 7" e íntagralmcnte o

art.S". o VETO PARCIAL A PROPOSIÇÃO DE LEI No

1012026 está em discussáo (após discussáo). O VETO

PARCIAL A PROPOSIçÃO DE LEI N" I-0120/26 está em

votaçáo (votaçáo painel eletrônico). O VETO PARCIAL A

PRoPosIçÃo DE LEI N" Í.0120/26 foi aprovado por 11

votos. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTACÃO DE
. REOUERIMENTO: Requerimento 0612026 que Requer

informações complementares e detalhadas ao Poder

Executivo Municipal, por intermédio da Secretária Municipal

de Saúde, acerca do estudo de Impacto Orçamentário-
TeleÍone: (34) 3671'1718

PÍôcâ sao Sebastiâo. n" 45-Sâo Got.1Ído MG ' CEP 34a00 00o
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rnecimento de Sensores de Monitoramento Contínuo de

Glicose, nos moldes exigidos pela Lei de Responsabilidade

Fiscal. O Requerimeato 0612026 está em discussáo (após

discussáo). O Requerimento 0612026 está em votaçáo.

(votaçáo painel eletrônico). O Requerimento 0612026 foi

aprovado por 11 votos. PALAVRA LME. Nada mars

havendo declaro encerrada a reuniáo. Do que para constar,

eu 1" (primeiro) secretárlo da Câmara Municlpal de São

Gotardo, Adriano Leonel de Andrade lavrei a presente ata

que após lida e aprovada segue assinada pelos demais

membros da Mesa Diretora. Sáo Gotardo, 28 de Abril de

2026.

',),
Rithelle Silva

Presldente Vice- Presidente

n L.de Andrade

Primeiro Secretário

Roberto Carlos Oliveira

Segundo Secretário
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